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 7 
Ata de reunião Pedagógica com os docentes e o Coordenador do curso de 8 
Enfermagem, realizada no dia 25/08/2023, às 17h e 15min, na plataforma Google 9 
meet. 10 

 11 

No vigésimo quinto dia do mês de agosto do ano de 2023, às 17h e 15min, os docentes 12 

e o Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem desta IFES, reuniram-se através 13 

da plataforma Google meet. Estiveram presentes na reunião 16 pessoas, sendo 15 14 

docentes: Clodoaldo Tentes Côrtes, Erika Tatiane de A. Fernandes Rodrigues, 15 

Gardênia Menezes de Araújo, Gerusa Dayane de Oliveira Medeiros, Inara Mariela 16 

da Silva Cavalcante, Lethicia Barreto Brandão, Luzilena de Sousa Prudêncio,  17 

Maria Izabel Côrtes Volpe, Nádia Cecília Barros Tostes, Nádia Cristine Coelho 18 

Eugênio, Nely Dayse Santos da Mata, Rafael Cleison Silva dos Santos, Sâmea 19 

Marine Pimentel Verga, Vanessa da Silva Oliveira e Walter de Souza Tavares; e 20 

um técnico em assuntos educacionais: Valmir Almeida. As docentes Annelí 21 

Mercedes Celis de Cárdenas, Camila Rodrigues Barbosa Nemer, Francineide 22 

Pereira da Silva Pena, Janielle da Silva Melo, Rosemary Ferreira de Andrade, 23 

Rubens Alex de Oliveira Menezes e Silvia Elena Dias Martuchi justificaram 24 

ausência. O Coordenador do Curso solicitou a autorização para gravar a reunião e a 25 

inserção das assinaturas na ata. A docente Sílvia Elena não autorizou a inserção de 26 

sua assinatura, em relação aos demais, não houve manifestação em contrário. PAUTA 27 

ÚNICA: CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ENFERMAGEM. O Coordenador 28 

informou que recebeu no dia 12/08/2023 um e-mail do docente Walter solicitando, 29 

até o dia 20/08/2023, informações da proposta do programa de residência de 30 

enfermagem vinculado ao HU/UNIFAP; QUE tal solicitação se faz necessária porque 31 

o docente está realizando um levantamento do diagnóstico das necessidades locais 32 

identificadas para a criação, reativação e reestruturação de Programas de Residência 33 

em Saúde (PRS) para informar a Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na 34 

Saúde (SGTES) do Ministério da Saúde; QUE esse diagnóstico visa levantar as 35 

necessidades locais dos estados da região Norte a fim de que a SGTES possa verificar 36 

a possibilidade de abrir editais para criação/adesão de PRS específicos para Estados 37 

da região norte; QUE as informações ora solicitadas incluem: a) Instituição 38 

proponente; b) Instituição executora; c) Instituição formadora; d) Nome do programa 39 

Modalidade (multiprofissional e uniprofissional); e) Área de concentração (se 40 

houver); f) Categorias profissionais; g) Vagas; h) Justificativa sobre a necessidade do 41 

Programa de residência a ser criado e impacto para a região; i) Rede de serviços de 42 

saúde disponível para o cenário de prática e possível estabelecimento de convênios. 43 

O docente Rafael esclarece que encaminhou no mesmo dia o pedido do docente 44 

Walter à docente Nely Dayse que é a presidente da comissão portariada do Curso de 45 

Enfermagem para avaliar as possibilidades do programa de residência de 46 

enfermagem junto ao HU/UNIFAP; QUE no dia 21/08/2023, a docente Nely Dayse 47 

enviou e-mail à CCE solicitando mais alguns dias para responder a solicitação do 48 

 



docente Walter, pois considera importante ouvir os demais docentes do colegiado; 49 

QUE a docente solicitou ainda que a CCE agendasse uma reunião com os demais 50 

docentes do Curso, no formato remoto, para tratarmos do assunto. O docente Rafael 51 

solicita a manifestação dos membros em relação a pauta apresentada. A docente 52 

Nely informa que buscou outras experiências de Programas de Residência em 53 

Enfermagem, do Brasil, e observou que a maioria tem muitas áreas de concentração 54 

no mesmo programa; QUE no momento só temos o projeto escrito para a área de 55 

enfermagem em obstetrícia na modalidade uniprofissional; QUE ao entrar em contato 56 

com o docente José Carlos Tavares, a docente já obteve o manual para ajustar o 57 

projeto às regras dos programas de residência do HU/UNIFAP; QUE a docente tem 58 

conhecimento de que o curso de Fisioterapia está propondo um programa de 59 

residência multiprofissional em UTI adulto. O docente Walter comenta que é 60 

apoiador técnico da SGTES do Ministério da Saúde (MS), assim como o docente Lecildo 61 

da COREME/UNIFAP, e que ficou responsável pelo levantamento de informações já 62 

citadas pelo docente Rafael até o dia 29/08; QUE primeiro precisamos cadastrar o 63 

programa no Sistema Nacional de Residências (SINAR) e após teremos até dois anos 64 

para implementar o programa; QUE o projeto do programa de residência precisará 65 

de aprovação do Conselho Superior da UNIFAP (CONSU), ainda que seja Ad 66 

referendum do Magnífico Reitor; QUE o projeto do programa de residência deverá 67 

ser vinculado à Comissão de Residência Multiprofissional (COREMU) da UNIFAP, ainda 68 

que o programa de residência em enfermagem seja uniprofissional; QUE a 69 

COREMU/UNIFAP vai aguardar abrir as inscrições no SINAR em outubro/2023 para 70 

cadastrar os projetos de programa de residência; QUE a instituição proponente e 71 

formadora será a UNIFAP e a instituição executora será o HU/UNIFAP, mas que o 72 

programa também pode ser executado pela UNIFAP firmando parcerias com a SESA e 73 

SEMSA; QUE mesmo após o ato autorizado MEC para o programa de residência, ainda 74 

será preciso aguardar a publicação de editais de bolsas do MEC ou do MS; QUE se o 75 

programa de residência for executado pelo HU/UNIFAP, há maior possibilidade de se 76 

conseguir as bolsas através do SIG-RESIDÊNCIA do MS; QUE há um modelo de PPC do 77 

SINAR para os programas de residência, inclusive ele é mais simples e menos longo, 78 

mas que precisa ter bem delimitada a área de concentração ou as áreas de 79 

concentração. A docente Luzilena entende que o programa de residência em 80 

enfermagem não poderia ficar vinculado à COREMU, uma vez que não se trata de um 81 

programa na área de saúde coletiva e nem multiprofissional. O docente Walter 82 

reitera que o programa de residência em enfermagem precisará ser vinculado à 83 

COREMU, que é equivalente ao DCBS em relação aos cursos de graduação da saúde; 84 

QUE à COREMU podem ser vinculados diversos outros programas de residência novos 85 

criados na UNIFAP. A docente Sâmea propõe um programa de residência em 86 

enfermagem com diferentes áreas de concentração, além da enfermagem em 87 

obstetrícia; QUE sugere a área de enfermagem em ambientes de alta complexidade, 88 

por exemplo, a terapia intensiva. O docente Rafael sugere a área de enfermagem 89 

em urgência e emergência, além da obstetrícia e UTI. A docente Érika gostaria de 90 

saber se ainda é possível propor programas uniprofissionais ou se não é mais 91 

recomendado; QUE a docente está escrevendo uma proposta de programa de 92 

enfermagem na área de clínica cirúrgica, mas seria multiprofissional. O docente 93 

Walter esclarece que ainda é possível propor programas de residência 94 



uniprofissionais, mas que há maiores questionamentos na avaliação. A docente Nely 95 

pergunta quais seriam as melhores áreas para iniciarmos o programa de residência 96 

em enfermagem. A docente Sâmea entende que primeiro precisamos decidir se será 97 

um programa uni ou multiprofissional e sugere áreas de concentração através dos 98 

ciclos de vida ou especialidades. O docente Rafael reitera a área de enfermagem em 99 

urgência e emergência. O docente Walter informa que a Escola de Saúde Pública 100 

(ESP/SESA) também vai propor a área de enfermagem em urgência e emergência, 101 

além de Clínica e UTI. A docente Nely identifica que já foram sugeridas as seguintes 102 

áreas de concentração: Enfermagem em obstetrícia, Enfermagem em urgência e 103 

emergência e enfermagem em clínica cirúrgica. O docente Rafael sugere quatro 104 

vagas para cada área de concentração. A docente Érika solicita ao docente Walter 105 

que não esqueça de disponibilizar o modelo de PPC do SINAR para os programas de 106 

residência. O docente Walter conforma que irá disponibilizar no grupo e também 107 

enviar por e-mail para todos. O docente Rafael entende que já conseguimos discutir 108 

e as obter as informações para o diagnóstico prévio da SGTES do Ministério da Saúde, 109 

a saber: Instituição proponente e formadora: UNIFAP; Instituição executora: 110 

HUUNIFAP; Nome do programa: Programa de Residência em Enfermagem; 111 

Modalidade: Uniprofissional; Área de concentração: Enfermagem em obstetrícia, 112 

Enfermagem em urgência e emergência e enfermagem em clínica cirúrgica; Vagas: 113 

quatro vagas para cada área; QUE em relação à justificativa sobre a necessidade do 114 

Programa de residência a ser criado e impacto para a região e a Rede de serviços de 115 

saúde disponível para o cenário de prática e possível estabelecimento de convênios, 116 

a docente Nely poderá fornecer o que já tem no projeto do programa; QUE enquanto 117 

isso, devemos trabalhar no preenchimento do modelo de PPC do SINAR para os 118 

programas de residência e aguardar abrir as inscrições no SINAR em outubro/2023. O 119 

docente Rafael perguntou se havia mais alguma manifestação e não houve. Nada 120 

mais foi dito e a reunião foi encerrada às 17h e 54min. Eu, Valmir Junior dos Santos 121 

Deniur de Almeida, Técnico em Assuntos Educacionais, lavro e assino esta ata, com 122 

redação final do coordenador de Curso, e em seguida encaminhada para a leitura e 123 

assinatura dos docentes presentes.  124 
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Coordenador do Curso de Enfermagem 137 
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Nº  NOME REGIME DE 
TRABALHO 

ASSINATURA 

1 ANA RITA PINHEIRO BARCESSAT  40H 
 

LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PESSOAIS 

2 ANNELI MERCEDES CELIS DE 
CÁRDENAS 

40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

3 CAMILA BARBOSA RODRIGUES 
NEMER 

40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

4 CARINA FERREIRA MENDES 40H 
Substituto 

AUSENTE 

5 CARLOS CORRÊA GALAN JUNIOR 20H CEDIDO PARA A CCFISIO/DCBS 

6 CARLOS RINALDO NOGUEIRA 
MARTINS 

20H AUSENTE 

7 CLODOALDO TENTES CORTES 4OH COM 
DE 

 

8 CLOVIS LUCIANO GIACOMET 40H COM 
DE 

AUSENTE 

9 DEBORA PRESTES DA SILVA 
MELO 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

10 DIRLEY CARDOSO MOREIRA 20H AUSENTE 

11 EDMUNDO SOUZA MOURA FILHO 20H ATESTADO MÉDICO 

12 ERIKA TATIANE DE ALMEIDA 
FERNANDES RODRIGUES 

40H COM 
DE 

 

13 FLORINALDO CARRETEIRO 
PANTOJA 

40H AUSENTE 

14 FRANCINEIDE PEREIRA DA SILVA 
PENA 

40H JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

15 GARDÊNIA MENEZES DE ARAÚJO 40H  

16 GERUSA DAYANE DE OLIVEIRA 
MEDEIROS 

40H COM 
DE 

 

17 INANA FAURO DE ARAÚJO 40H COM 
DE 

AUSENTE 

18 INARA MARIELA DA SILVA 
CAVALCANTE 

40H COM 
DE 

 

19 JANIELLE DA SILVA MELO 40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

20 JOÃO FARIAS DA TRINDADE 20H AUSENTE 

21 JOSÉ LUÍS DA CUNHA PENA 40H AUSENTE 

22 JOSÉ LUÍZ PICANÇO DA SILVA 20H AUSENTE 

23 KLINGERRY DA SILVA PENAFOR 30H AUSENTE 

24 LETHICIA BARRETO BRANDÃO 40H COM 
DE 

 

25 LÚCIO ANDRÉ VIANA DIAS 40H COM 
DE 

AUSENTE 



26 LUZILENA DE SOUSA PRUDÊNCIO 40H  

27 MARIA IZABEL TENTES CÔRTES 40H COM 
DE 

 

28 MARIA VIRGINIA FILGUEIRAS DE 
ASSIS MELLO 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

29 MARLUCILENA PINHEIRO DA 
SILVA 

20H AUSENTE 

30 MAYLA ROSA GUIMARÃES 40H COM 
DE 

AUSENTE 

31 NADIA CECÍLIA BARROS TOSTES 40H 
 

32 NÁDIA CRISTINE COELHO 
EUGÊNIO 

30H COM 
DE 

 

33 NELY DAYSE SANTOS DA MATA 40H COM 
DE 

 

34 RAFAEL CLEISON SILVA DOS 
SANTOS 

40H 
 

35 ROSANA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

36 ROSEMARY FERREIRA DE 
ANDRADE 

40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

37 ROSILDA ALVES DA SILVA ISLA 
CHAMILCO 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

38 RUBENS ALEX DE OLIVEIRA 
MENEZES 

40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

39 SÂMEA MARINE BEZERRA DA 
SILVA 

40H  

40 SILVIA ELENA DIAS MARTUCHI 40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

41 TATIANA DO SOCORRO DOS 
SANTOS CALANDRINI 

40H COM 
DE 

QUALIFICAÇÃO DE DOUTORADO 

42 VANESSA DA SILVA OLIVEIRA 40H COM 
DE 

 

43 VERÔNICA B. CAMBRAIA 
FAVACHO 

40H CEDIDA PARA A SESA/GEA 

44 WALTER DE SOUZA TAVARES 40H COM 
DE 

 

45 VALMIR JUNIOR DOS SANTOS 
DENIUR DE ALMEIDA 

TAE 
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